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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

Processo SEI n° 20.066/2023

PROJETO DE LEI N0 1\ ^. ^

Art. 1° 0 art. 1° da Lei Municipal n° 5.349, de 17 de dezembro de 1999, passa a

vigorar acrescido do seguinte §10:

"Art.l°(...)

(...)

§ 10. A autenticação dos documentos necessários à formação, instrução e decisão de

processos administrativos e prestação de serviço será feita pelo próprio agente

administrativo, à vista dos originais apresentados pelo usuário, ou pelo advogado

constituído, vedada a exigência de reconhecimento de firma, salvo em caso de

dúvida de autenticidade."

(...)" (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias corridos da data

de sua publicação.

see. l

LUÏi?- FERIANDO MACHADO

Prefeito

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Submetemos à apreciação dessa E. Edilidade o presente Projeto de

Lei que altera o art. 1° da Lei Municipal n° 5.349, de 17 de dezembro de 1999, para incluir

novo parágrafo para dispor que a autenticação dos documentos necessários à formação,

instmção e decisão de processos administrativos e prestação de serviço será feita pelo

próprio agente administrativo, à vista dos originais apresentados pelo usuário, ou pelo

advogado constituído.

A presente propositura vai ao encontro à Lei de Desburocratização

(Lei Federal n° 13.726, de 2018), como medida de supressão e simplificação de

formalidades para redução de custos económico e social e a fim de facilitar a instmção

processual e, por conseguinte, o exercício do direito de peticionar contra ilegalidade e

abuso de poder, obter certidões e informações em repartições públicas, retificar dados e

exercer o contraditório e a ampla defesa.

Em relação à competência do Município para legislar sobre o tema,

entendemos que a propositura se enquadra nas matérias previstas no art. 30, inciso I, da

Constituição Federal, e no art. 6°, "caput", da Lei Orgânica de Jundiaí.

Quanto à iniciativa, a propositura encontrara amparo legal no art. 45,

combinado com o art. 46, inciso V, da Lei Orgânica de Jundiaí, que reconhece a

competência privativa do Prefeito para a iniciativa legislativa em assuntos relativos à

atribuição de funções aos órgãos municipais.

Dessa forma, demonstrados os motivos que ensejam o presente

Projeto de Lei, certos estamos de cojttWNpom o total apoio dos Nobres Edis, para a sua

integral aprovação.

LUI ÏDO MACHADO

Prefeito

see. l

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400



Prefetaira
deJundiaí

Estimativa de Impacto Orç-Financeiro
Legislativo   SEI 1794171/2024 Em 26/08/2024

VALORES CORRENTES

Art. 9°, inc. XIII, alínea a) das Instruções n.02/2008 (TC-A-40.728/026/07) - Área Municipal - do TCE-SP - (LRF, art 53, inciso III)
Manual do Demonstrativos Fiscais 14a Edição da Secretaria do Tesouro Nacional - STN - Sem Fontes do RPPS R$1,00
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IRECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (l)
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

IContribuições
IRecerta Previdenciária

lOufras Receites de Contribuições

IReceita Patrimonial

1/lpffcações Financeiras (II)
lOufras Receitas Patrimoniais

ITransferências Correntes

[Demais Receitas Correntes

lOufras Receitas Financeiras (III)
IRecetfas Correntes Restantes

(RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (l -II - III)
IRECEITAS DE CAPITAL (V)
[Operações de Crédito (VI)

lAmortizaçâo de Empréstimos (Vil)
[Alienação de Bens

[Receifas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
|Rece;ïas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)
|0u(ras Alienações de Bens

fTransferências de Capital
IConrén/os

lOutras Transferências de Capital

[Outras Receitas de Capital
|0ufras Receitas de Capital Não Primárias (X)
[Oufras Receifas de Capital Primárias

IRECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V -VI - Vil - VIII - IX - X)

296.8871 842.7321

3.049.6291 3.640.5821

2.815.829.63212.903.846.14413.622.422.100l3.343.074.00013.488.497.71 g]3.640.247.370|
1.027.434.70411.153.449.517|1.509.954.96011.488.600.00011 .553.354.100|1.620.925.0031

32.785.6721 38.387.6951 37.405.7001 41.650.0001 43.461.7751 45.352.3621

32.785.6721 38.387.695] 37.405.7001 41.650.0001 43.461.7751 45.352.3621
101.863.681] 83.708.505t 49.505.7001 53.650.000] 55.983.7751 58.419.0691
74.073.6201 80.921.6991 46.685.7001 50.650.0001 52.853.2751 55.152.3921
27.790.0601 2.786.8071 2.820.0001 3.000.0001 3.130.5001 3.266.6771

1.516.643.57411.485.986.32611.875.835.240]l .602.839.00011.672.562.497]1.745.318.96^
137.102.0001 142.314.101] 149.720.5001 156.335.0001 163.135.5731 170.231.9701

137.102.0001 142.314.1011 149.720.5001 156.335.0001 163.135.5731 170.231.9701
2.741.756.01112.822.924.44513.575.736.40013.292.424.00013.435.644.44413.585.094.9771

55.355.3571 54.058.1141 110.488.0001 223.100.0001 37.120.0001 29.630.0001
30.981.1141 16.750.3841 59.896.0001 200.000.0001 25.000.0001 15.000.0001

429.0001 100.000

296.887[ 842.7321 429.000] 100.0001 120.000[ 130.0001
21.027.7271 32.824.4151 50.142.0001 20.000.0001 10.000.0001 12.500.000i
21.027.7271 32.824.4151 50.142.000] 20.000.0001 10.000.0001 12.500.0001

3.049.6291 3.640.5821 21.0001 3.000.0001 2.000.000t 2.000.0001
24.374.2431 37.307.7301 50.592.0001 23.100.0001 12.120.0001 14.630.0001

120.000]

21.000[ 3.000.0001 2.000.0001 2.000.000

130.0001
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IDESPESAS CORRENTES (XIII)
[Pessoal e Encargos Sociais

[Juros e Encargos da Divida (XIV)

[Outras Despesas Correntes

IDESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV)
[DESPESAS DE CAPITAL (XVI)
llnvestimentos

(XIII. XIV)

[Inversões Financeiras

IConcessâo de Empréstimos e Financiamentos (XVII)
^Aquisição de Titulo de Capital já Integralizado (XVIII)
[Aquisição de Título de Crédito (XIX)
IDemaf's Inversões Financeiras

lAmortizaçâo da Divida (XX)
IDESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII. XVIII - XIX - XX)
[RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)

2.363.436.90912.674.970.60513.422.332.40013.135.674.00013.237.567.71913.354.272.3701
1.078.886.82311.185.724.62011.566.037.00011.422.869.00011 .472.669.415|1.523.095.68^

43.634.6511 44.051.3261 61.000.0001 69.500.0001 69.337.5001 76.271.2501
1.240.915.43511.445.194.65S|1.795.295.40011.643.305.00011 .695.560.80411.754.905.4321
2.319.802.25812.630.919.27813.361.332.40013.066.174.000|3.168.230.21913.278.001.120]

175.601.5461 198.304.3701 295.574.7001 295.500.000[ 142.050.0001 158.805.0001
132.344.2041 150.371.3911 246.074.7001 230.000.0001 75.500.0001 85.600.0001

43.257.3431 47.932.9791 49.500.0001 65.500.0001 66.550.0001 73.205.000!
132.344.2041 150.371.3911 246.074.7001 230.000.0001 75.500.0001 85.600.000

15.003.000] 15.000.0001 16.000.0001 16.800.0001
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Ipl'rojeção de Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias (XXIII) 127.175.1991 213.650.1341 120.000.0001 130.000.0001 140.000.0001
|DESPÍSÍS||lN|8|CIRgAMIN^R|AS| i2B23^6^|M:2Í6J^.883|%3e2i.i65'5,600| i368.S90.()00|U396i23Ki25ÕE1.2S.9g:1:381:9|
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39.249.7001 (35.349.700)| 13.894.00o|

Aumento Permanente da Receita

|Ampliação das Despesas
766.096.225(310.804.400) 132.240.444 151.960.53^
627.469.297(191.236.100) (41.443.781) 130.G70.901\
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VALOR RESULTANTE DA ESTIMATIVA DE IMPACTO

Resultado do impacto (valores inferiores ou iguais a zero implicam em
ausência de impacto ou impacto nulo)

IMPACTO NULO

pemonstrativo elaborado exclusivamente para o acompanhamento do Processo Administrativo Eletrônico SEI n° PMJ.0020066/2023, objetivando a
|aprovação Legislativa do Projeto de Lei • PL que altera a Lei Municipal n° 5.349/99.

SNotas EXD l i cativas:

[Foi alterada pela STN (Secretaria do Tesouro Nacional) na 14' Edição do Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF) a metodologia de cálculo do Resultado Primário, agora rellra-se
[efeitos cfas fcntes do RPPS (IPREJUN) para apuração do resultado, param são apropriadas as receitas e despesas Intraorçamentarlas.

[Versão 02_24 - DEPOIS DO FECHAMENTO CONTÀBIL 2023 E DO RREO DO E" BIMESTRE 2023 E PROJEÇÕES DA LDO 2024

II .»» I Documento assinado eletronicamente por Luiz Fernando Boscolo, Diretor do Departamento de Orçamento , em
S 126/08/2024, às 18:53, confonne art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9°, inciso I do Decreto Municipall SgSU |26:Ï36^015:

4

Documento assinado eletronicamente por Jones Henrique Martins, Gestor da Unidade de Governo e Finanças, em
28/08/2024, às 10:40, conforme art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9°, inciso I do Decreto Municipal
26.136/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br informando o código verificador
1794171 e o código CRC 8D843F2B.
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